
BRASIL- DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofíci . : ° 152/2026/SGL/CMBV 

Senhoria o Senhor, 

RCIO VINÍCIUS DE SOUZA ALMEIDA 

S cretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Boa Vista-RR, 27 de fevereiro de 2026. 

Assunto: Decreto Municipal n° 2.333/2026, de 25 de fevereiro de 2026. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja feita a publicação no Diário Oficial do Município do 

Decreto Municipal n° 2.333/2026, de 25 de fevereiro de 2026. 

Informamos o envio da referida mídia do Decreto Legislativo para o e-mail: 

diário@boavista.rr.gov.br. 

Atenciosamente, 

GENIL 1 1 N OSTA E SILVA 

Presidente da Câma . Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Meio 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www,boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 



"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

TO LEGISLATIVO N.° 2.333/2026, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

o Plenário aprovou e ele promul 

GIS 1 $1 
r....n- krt. 1° Fica concedido o Título E -~ aula Dd` Horn Ao Mérito Rio Branco aos 

te: 

CONCEDE O TÍTULO E MEDALHA DE 

HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO 

AOS POLICIAIS MILITARES, 

SOLDADO PM NILDO RIBEIRO DOS 

SANTOS, 3° SARGENTO DAVID 

RAMALHO PINHEIRO - EM 

RECONHECIMENTO AOS 

RELEVANTES SERVIÇOS 

PRESTADOS À SOCIEDADE DE BOA 

VISTA. 

DE BO 

policiais militares, SWPM NILDO RIBEIRO DOS SANTOS, E.3° SARGENTO DAVID 

RAMALHO PINHEIRO em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade dc 

Boa Vista. 

Parágrafo Único — A solenidade de entrega da honraria dar-se á no Plenário Estácio 

eira de Mello. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entr. i: e vigor na data de sua publicação. 

Boa Vista-RR, 25 de fevereiro de 2026. 

GENILS c N e OSTA E SILVA 

Presidente da Câm: a Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Meio 

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.legbr Boa Vista - RR 


